
 
 

 
Exmos. Senhores, 
 
Na qualidade de cidadã interessada na preservação do património natural e marinho dos Açores, 
venho por este meio expressar a minha oposição ao Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 
31/XIII (PS), que prevê a terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 28/2011/A, de 11 de 
novembro. 
 
Considero que a proposta em causa compromete seriamente os avanços conseguidos nos últimos 
anos em matéria de conservação marinha no arquipélago. A desclassificação de áreas protegidas no 
âmbito do Parque Marinho dos Açores representa um retrocesso inaceitável, numa altura em que a 
crise climática e da biodiversidade exige mais ambição, e não menos. 
 
Estou alinhada com os princípios defendidos pela iniciativa Blue Azores, que promove um modelo de
desenvolvimento sustentável baseado na valorização do oceano como recurso ecológico, social e 
económico. A proposta em apreço ignora o processo técnico e participativo que sustentou a criação 
das áreas marinhas protegidas e desvaloriza o conhecimento científico que reconhece a sua 
importância. 
 
A proteção do mar dos Açores não é apenas um dever ambiental – é uma aposta no futuro da região, 
no bem-estar das suas comunidades e na sua reputação internacional como líder em conservação 
oceânica. 
 
Apelo, por isso, à rejeição desta proposta de alteração legislativa e à manutenção dos 
compromissos assumidos com a proteção dos ecossistemas marinhos açorianos. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
Maria Feio 
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